
INDICAÇÃO Nº 
1067
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine estudos para a construção de um Centro de Referência em Medicina de Reabilitação na região da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

O Brasil, nos dias de hoje, segundo a Organização Mundial da Saúde é um dos países que mais se preocupa com a pessoa portadora de deficiência, no que tange à existência da vasta legislação para resguardar seus direitos. Por outro lado, o descaso e o descumprimento destas leis pela sociedade equivalem à retroação de centenas de anos, sacrificando o exercício dos direitos deste contingente social.

Recentemente, o Estado de São Paulo, preocupado com os direitos das pessoas  portadoras de deficiência, criou Secretaria Estadual específica para tratar dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Assim, é de se notar o empenho do Governo do Estado em impulsionar essa área, que já anunciou a construção do primeiro Centro de Referência em Medicina de Reabilitação do Estado, na cidade de Campinas, e cuja meta é construir mais dois centros pelo interior.

 A escolha dos dois outros municípios que terão um Centro de Referência ainda está em andamento. Desta forma, solicitamos estudos para que a Região da Baixada Santista, a terceira maior região do estado em termos demográficos, com uma população de cerca de 1,6 milhão de moradores fixos, segundo dados do IBGE de abril de 2007, seja contemplada com esta importante obra. 

Vale ressaltar que dentre os nove municípios que englobam essa região, o Guarujá já demonstra interesse em parceria com possibilidade de disponibilizar área para a referida construção.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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